
	

ERRATA	SEI	Nº	29932990/2026	-	SAP.LCT

	

	

Joinville,	24	de	junho	de	2026.

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	073/2026

PORTAL	DE	COMPRAS	DO	GOVERNO	FEDERAL​	​Nº	90073/2026

	

O	Município	de	 Joinville,	 com	sede	na	Avenida	Hermann	August	Lepper,	 nº	10,	Centro,	 Joinville/SC	 –	CEP:
89.221-005,	por	intermédio	da	Unidade	de	Licitações	da	Secretaria	de	Administração	e	Planejamento,	inscrita
no	 CNPJ	 sob	 nº	 83.169.623/0001-10,	 torna	 público	 que	 fará	 realizar	 licitação	 na	 modalidade	 PREGÃO
ELETRÔNICO,	com	modo	de	disputa	aberto,	cujo	critério	de	 julgamento	será	o	de	Menor	Preço	Unitário,
para	o	Registro	de	Preços,	visando	a	futura	e	eventual	Aquisição	de	insumo	e	ferramentas	para	hortas,
que	promoveu	as	seguintes	alterações,	conforme	segue:
	
DO	EDITAL
1	-	DA	LICITAÇÃO
(…)
1.4	-	Data	e	horário	 limites	para	cadastro	de	propostas	e	 início	da	sessão	pública:	22/07/2026	até	às	08:30
horas.
	
	
ACRESCENTA-SE	no	item	8	-	DA	FORMA	DE	ENVIO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS:
8.10)	Apresentar	 registro	no	RENASEM	(Registro	Nacional	de	Semente	e	Mudas),	 conforme	prevê	a	Lei	nº
10.711/2003,	regulamentada	pelo	Decreto	nº	10.586	de	18/12/2020	e	a	Lei	nº	14.611	de	7	de	janeiro	de	2009,
regulamentada	pelo	Decreto	Estadual	nº	3.378	de	8	de	 julho	de	2010,	para	os	 itens	11	a	17	constantes	do
Anexo	I	do	Edital.
8.11)	Apresentar	registro	no	Ministério	da	Agricultura	e	Pecuária	-	MAPA,	conforme	Instrução	Normativa	(IN)
nº	 53/2013	 (posteriormente	 atualizada	 pela	 IN	 nº	 03/2020),	 para	 os	 itens	 8	 e	 9,	 constantes	 do	Anexo	 I	 do
Edital.
	
ACRESCENTA-SE	no	item	9	-	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	E	DO	PRAZO	DE	ENVIO:
m)	 Apresentar	 registro	 no	 Ministério	 da	 Agricultura	 e	 Pecuária	 -	 MAPA	 para	 comerciantes	 de	 insumos,
conforme	Instrução	Normativa	(IN)	nº	53/2013	(posteriormente	atualizada	pela	IN	nº	03/2020),	para	os	itens	8
e	9,	constantes	do	Anexo	I	do	Edital.
	
ACRESCENTA-SE	no	Anexo	II	-	DO	MODELO	DE	PROPOSTA	DE	PREÇOS
	

	
	

SUBSTITUEM-SE	OS	ANEXOS	VI	E	VII	DO	EDITAL:

	

Item Material Nº	do	Registro	RENASEM	/	MAPA Quantidade Unidade Valor	Unitário Valor	Total
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ANEXO	VI

TERMO	DE	REFERÊNCIA	-	AQUISIÇÃO	SEI	Nº	29552890/2026	-	SAS.UAF.ACP

	
1-	 DEFINIÇÃO	 DO	 OBJETO,	 INCLUÍDOS	 SUA	 NATUREZA,	 OS	 QUANTITATIVOS,	 O	 PRAZO	 DO
CONTRATO	E,	SE	FOR	O	CASO,	A	POSSIBILIDADE	DE	SUA	PRORROGAÇÃO:
1.1	Objeto	da	contratação:	
1.1.1	Aquisição	de	insumo	e	ferramentas	para	hortas,	por	sistema	de	registro	de	preço.
1.2	Especificações	técnicas:
1.2.1	O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	luxo;
1.2.2	Os	itens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns.

1.3	Vigência:
1.3.1	A	presente	contratação	será	um	fornecimento	não	contínuo,	cujo	prazo	de	vigência	contratual	será	de	01
(um)	ano,	vez	que	a	contratação	está	prevista	no	Plano	Plurianual;
1.3.2	A(s)	ata(s)	de	registro	de	preços	poderá(ão)	ser(em)	prorrogada(s),	desde	que	atendido	o	previsto	no	art.
84	da	Lei	n°	14.133/2021.
1.3.3	 Em	 caso	 de	 prorrogação	 da	 vigência	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 as	 quantidades	 inicialmente
registradas	poderão	ser	renovadas,	na	sua	totalidade,	independentemente	do	quantitativo	utilizado	no	período
de	vigência,	não	sendo	possível	cumular	com	as	quantidades	não	utilizadas.	
	
2-FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO:
2.1.	 A	 Fundamentação	 da	 Contratação	 e	 de	 seus	 quantitativos	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 Tópico
específico	dos	Estudos	Técnicos	Preliminares,	que	compõe	o	bojo	dos	documentos	do	presente	processo	de
Requisição	de	Compras.
2.2	A	contratação	encontra	amparo	na	Lei	nº	9.924,	de	10	de	setembro	de	2025	(26758096),	que	dispõe	sobre
o	Plano	Plurianual	-	PPA	2026-2029,	processo	SEI	25.0.040527-8.
	
3-	 DESCRIÇÃO	 DA	 SOLUÇÃO	 COMO	 UM	 TODO,	 CONSIDERADO	 TODO	 O	 CICLO	 DE	 VIDA	 DO
OBJETO:
3.1	Conforme	Estudo	Técnico	Preliminar	-	ETP,	constante	neste	Processo	SEI,	a	melhor	solução	encontrada	de

Item Material/Serviço
Unidade

de
medida

Quantidade

1 2764	-	ENXADA,	EM	AÇO.	AFIADA,	MEDINDO	20	X	17	CM,	COM	VARIAÇÃO	DE	3	CM	PARA	MAIS
OU	PARA	MENOS,	COM	CABO	RETO	DE	MADEIRA	DE	PELO	MENOS	125	CM. Unidade 20

2 7452	-	Garfo	para	afofar	terra,	3	a	4	dentes,	produzido	em	aço	carbono,	com	pintura	eletrostática	a
pó,	com	cabo	plástico.	Medidas:	28,5x7	cm,	podendo	ter	variações	de	5	cm	para	mais	ou	para	menos. Unidade 20

3 2830	-	TESOURA	DE	PODA.	CORTE	DE	NO	MÍNIMO	20MM;	LÂMINA	EM	AÇO	TEMPERADO.	COM
TRAVA	DE	SEGURANÇA.	CABO	EMBORRACHADO	E	ERGONÔMICO. Unidade 15

4 25935	-	ANCINHO	EM	METAL,	12	A	16	DENTES,	CABO	DE	MADEIRA	COM	120	A	155	CM. Unidade 15

5 2811	-	REGADOR	DE	10	LITROS.	EM	POLIETILENO.	COM	CRIVO. Unidade 15

6 30547	-	Luvas	para	jardinagem.	Luvas	para	jardinagem	com	garras	de	plástico	ABS,	tamanho	único. Par 60

7 13103	-	Carrinho	de	mão.	Fabricado	em	chapa	de	aço	18,	capacidade	da	caçamba	de	55	litros	a	65
litros,	carga	estimada	de	135kg	a	200kg.	Pneu	e	câmara	de	ar	de	3,25"	x	8". Unidade 4

8 40959	-	Terra	adubada.	Terra	vegetal	adubada.	Saco	10kg. Unidade 400

9 15702	-	Substrato	Florestal.	Composto	orgânico	elaborado	com	casca	de	pinus	e	fibra	de	côco,	25	kg
(saco) Unidade 1000

10
47288-	Tela	soldada	galvanizada.	Malha	50x50mm,	fio	2,76mm,	altura	2,03m,	comprimento	do	rolo

20m,	podendo	variar	em	até	0,03	no	tamanho	do	fio	e	na	altura. Unidade 5

11 23656	-	SEMENTES	ALFACE	REGINA.	Envelope	contendo	no	mínimo	1,9g	de	sementes. Unidade 75

12 23659	-	SEMENTES	COUVE	CHINESA.	Envelope	contendo	no	mínimo	1	g		de	sementes. Unidade 20

13 23660	-	SEMENTES	CAMOMILA/MAÇANILHA.	Envelope	contendo	no	mínimo	100	mg	de	sementes. Unidade 20

14 23662	-	SEMENTES	CEBOLINHA	VERDE	TODO	ANO.	Envelope	contendo	no	mínimo	400	mg	de
sementes. Unidade 75

15 23663	-	SEMENTES	HORTELÃ	MENTA.	Envelope	contendo	no	mínimo	90	mg		de	sementes. Unidade 20

16 23664	-	SEMENTES	PEPINO	TIPO	CAIPIRA.	Envelope	contendo	no	mínimo	1	g	de	sementes. Unidade 20

17 23668	-	SEMENTES	DE	CAPUCHINHA	SORTIDA.	Envelope	contendo	no	minimo	1g	de	sementes. Unidade 30
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momento	para	atendimento	ao	interesse	público	envolvido	é	a	Aquisição	de	insumo	e	ferramentas	para	hortas,
por	sistema	de	registro	de	preço.
3.2	Esta	conclusão	foi	alcançada	após	uma	análise	detalhada	das	opções	disponíveis,	garantindo	que	a	escolha
atende	de	forma	eficaz	às	necessidades	identificadas.
	
4-	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO:
4.1	Sustentabilidade:
4.1.1	 Quando	 cabível,	 a	 contratada	 deverá	 realizar	 o	 descarte	 dos	 resíduos	 decorrentes	 da	 execução	 da
contratação,	bem	como	a	e/ou	a	logística	reversa	dos	produtos.
4.2	Indicação	de	marcas	ou	modelos	(Art.	41,	inciso	I,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):
4.2.1	Na	presente	contratação	não	há	a	indicação	de	marca.
4.3	Da	vedação	de	contratação	de	marca	ou	produto:
4.3.1	Na	presente	contratação	não	há	vedação	de	marca	ou	produto.
4.4	Da	exigência	de	amostra:
4.4.1	Na	presente	contratação	não	há	exigência	de	amostra.
4.5	Subcontratação:
4.5.1	Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.
4.6	Padrões	mínimos	de	qualidade/desempenho:
4.6.1	Deverão	ser	atendidos,	no	mínimo	neste	sentido:
a)	As	especificações	para	os	itens	previstas	no	item	1	do	presente	Termo	de	Referência;
b)	Cumprimento	dos	prazos,	horários	e	local(is)	previsto(s)	para	a(s)	entrega(s)	nos	itens	5.1	e	5.2	do	presente
Termo	de	Referência;
c)	Cumprir	com	as	obrigações	dispostas	no	item	6.3	do	presente	Termo	de	Referência;
4.7	Garantia	da	contratação:
4.7.1	Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
pelas	razões	constantes	do	Estudo	Técnico	Preliminar.
	
5-	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO:
5.1	Prazo	de	entrega	e	forma	de	entrega:
5.1.1	Prazo	de	entrega:	em	até	15	(quinze)	dias	úteis,	após	a	solicitação;	
5.1.2		Forma	de	entrega:	parcelada
5.2	Locais	de	entrega:
5.2.1	As	entregas	deverão	ser	feitas	no	Centro	de	Distribuição	Integrado	-	CIAD;
5.2.2	Local:	Rua	dos	Bororós,	502	-	Bloco	1–	Zona	Industrial	01	-	Joinville/SC;
5.2.3	Horário:	das	07:30	às	11:30	e	das	13.30	às	16:30	horas,	de	segunda	à	quinta	feira,	exceto	feriados
5.3	Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica:
5.3.1.	 O	 prazo	 de	 garantia	 é	 aquele	 estabelecido	 na	 Lei	 nº	 8.078,	 de	 11	 de	 setembro	 de	 1990	 (Código	 de
Defesa	do	Consumidor).
5.3.2	 Caso	 o	 prazo	 da	 garantia	 oferecida	 pelo	 fabricante	 seja	 inferior	 ao	 estabelecido	 nesta	 cláusula,	 o
fornecedor	deverá	complementar	a	garantia	do	bem	ofertado	pelo	período	restante.
	
6-MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO:
6.1	Gestão	da	Contratação:
6.1.1	A	gestão	será	realizada	por	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização	ou	Comissão	de	Recebimento,
conforme	Instrução	Normativa	n°	03/2024	da	Secretaria	de	Administração	e	Planejamento,	Capítulo	VI,	Seção
IV,	V	e	VI,	restando	como	atores	os	servidores	nomeados	para	compor	a	Comissão;
6.1.2	 Caberá	 a	 Comissão	 de	 Acompanhamento	 e	 Fiscalização	 designada	 verificar	 o	 cumprimento	 pela
contratada	de	todas	as	condições	contratuais.
6.1.3	A	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização	ou	Comissão	de	Recebimento,	será	nomeada	em	até	15
(quinze)	dias	corridos,	contados	da	publicação	do	Contrato	e/ou	Ata	de	Registro	de	Preços;
6.1.4	Define-se	como	forma	de	comunicação	com	a	contratada	a	formal,	nos	termos	do	Decreto	nº	64.109,	de
18	 de	 dezembro	 de	 2024,	 que	 aprovou	 a	 Instrução	Normativa	 n.º	 03/2024	 (0023970042)	 da	 Secretaria	 de
Administração	e	Planejamento;
6.1.5	 Após	 a	 assinatura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 poderá	 convocar	 o
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representante	 da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que
conterá	informações	acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para
execução	 do	 objeto,	 do	 plano	 complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de
aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.
6.1.6	A	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização	ou	Comissão	de	Recebimento	tomará	providências	para
a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização	para	fins	de	aplicação	de	sanções.
6.1.7	A	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização	ou	Comissão	de	Recebimento	deverá	elaborar	relatório
final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que	 tenham	 justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais
condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.
6.2	Gestor	do	Contrato:
6.2.1	A	gestão	do	contrato	será	realizada	pela	Secretaria	de	Assistência	Social,	gestora	do	Fundo	Municipal	de
Assistência	Social,	sendo	a	mesma	responsável	pela	fiscalização	do	contrato.
6.3	Obrigações	da	Contratada	específicas	do	objeto:
6.3.1	Substituir	no	prazo	máximo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	após	notificada,	o(s)	produto(s)	que	apresentar(em)
defeito(s),	o(s)	que	vier(em)	a	apresentar	problema(s),	que	apresentar(em)	vício(s)	ou	defeito(s)	oculto(s)	que
tornem	impróprio(s)	para	uso	a	que	é(são)	destinado(s),	ou	ainda	não	estejam	de	acordo	com	este	documento,
sem	ônus	para	CONTRATANTE;
6.3.2	 	 As	 despesas	 decorrentes	 do	 acondicionamento,	 carga,	 transporte,	 descarga	 e	 entrega	 do	 objeto
correrão	por	conta	da	CONTRATADA,	conforme	normas	vigentes;
6.3.3	Identificar	seus	funcionários,	ou	terceiros,	responsáveis	pela	entrega	do	objeto	contratado;
6.3.4	 Comunicar	 ao	 CONTRATANTE	 toda	 e	 qualquer	 irregularidade	 encontrada	 para	 o	 cumprimento	 do
contrato;
6.3.5	 Assumir	 integral	 responsabilidade	 pelos	 danos	 decorrentes	 deste	 fornecimento,	 inclusive	 perante
terceiros;
6.3.6	Promover	a	destinação	final	ambientalmente	adequada,	sempre	que	a	legislação	assim	o	exigir.
6.3.7	 A	 Contratada	 deverá	 manter,	 durante	 toda	 a	 execução	 do	 contrato,	 a	 regularidade	 trabalhista,
previdenciária	 e	 FGTS,	 além	 de	 todas	 as	 condições	 exigidas	 para	 a	 habilitação	 ou	 para	 a	 qualificação,
na	contratação,	nos	termos	do	artigo	92,	inciso	XVI	da	Lei	14.133/2021.
6.4	Obrigações	da	Contratante	específicas	do	objeto:
6.4.1	Acompanhar	e	fiscalizar	o	cumprimento	do	presente	documento;
6.4.2	Notificar	a(s)	empresa(s)	CONTRATADA(S)	quanto	a	qualquer	irregularidade	encontrada;
6.4.3	Permitir	acesso	dos	empregados	da(s)	CONTRATADA(S)	às	dependências	do(s)	local(is)	de	entrega(s);
6.4.4	 Prestar	 as	 informações	 e	 os	 esclarecimentos	 que	 venham	 a	 ser	 solicitados	 pela(s)	 CONTRATADA(S),
quando	necessário;
6.4.5	Comunicar	formalmente	a(s)	CONTRATADA(S)	qualquer	falha	e/ou	irregularidade	no	fornecimento	do(s)
produto(s),	determinando	o	que	for	necessário	à	sua	regularização;
6.4.6	Aceitar/rejeitar,	no	todo	ou	em	parte,	o(s)	produto(s)	entregues	pela(s)	CONTRATADA(S).
6.5	Das	sanções:
6.5.1	No	caso	da	contratação,	as	sanções	administrativas	serão	as	mesmas	dispostas	na	Lei	14.133/2021	e	no
Edital.
	
7	-	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO:
7.1	O	pagamento	será	efetuado	após	o	recebimento	definitivo	do	bem;
7.2	Os	itens	serão	recebidos:
a)	Provisoriamente,	no	ato	da	entrega	do	item,	pela	Comissão	de	Fiscalização	e	Acompanhamento;
b)	 Definitivamente,	 no	 prazo	 máximo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 contados	 após	 o	 recebimento	 provisório,	 a
CONTRATANTE	 realizará	 o	 recebimento	 definitivo,	 que	 ocorrerá	 somente	 se	 os	 itens	 estiverem	 conforme
quantidade	solicitada	e	consoante	as	especificações	do	presente	Termo	de	Referência;
c)	Na	hipótese	de	 verificação	 a	 que	 se	 refere	 o	 subitem	7.2	 "b"	 não	 ser	 procedida	dentro	 do	prazo	 fixado,
reputar-se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	definitivo	no	dia	do	esgotamento	do	prazo;
d)	 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 dos	 itens	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA	 pelos
prejuízos	resultantes	da	incorreta	execução	da	futura	contratação.
e)	 Se	 a	 CONTRATANTE	 constatar,	 tanto	 no	 recebimento	 provisório	 como	 no	 definitivo,	 que	 os	 itens	 não
correspondem	ao	exigido	no	presente	Termo	de	Referência,	ou	estão	em	quantidade	diversa	da	solicitada,	a
CONTRATADA	deverá	providenciar	no	prazo	de	5	dias	úteis,	a	substituição/reposição	visando	ao	atendimento
total	das	especificações,	sem	prejuízo	da	incidência	das	sanções	previstas	na	contratação,	no	Edital,	na	Lei	n°.
14.133/2021	e	alterações	posteriores	e	no	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	n°.	8.078/90).
7.3.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da

Errata 29932990         SEI 26.0.023487-4 / pg. 4



nota	 fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise
prévia	à	liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
7.4	 O	 pagamento	 será	 por	 item	 entregue,	 após	 conferência	 e	 recebimento	 definitivo	 do	 atendimento	 das
especificações	do	Termo	de	Referência.
7.5	 Para	 fins	 de	 pagamento,	 a	 contratada	 deverá	 apresentar	 a	 comprovação	 da	 regularidade	 trabalhista,
previdenciária	e	FGTS,	além	de	outros	documentos	que	comprovem	a	regularidade	da	contratada	nos	termos
do	artigo	92,	inciso	XVI	da	Lei	14.133/2021.
7.6	O	método	de	avaliação	e	conformidade	dos	produtos	entregues	deverão	observar	os	padrões	mínimos	de
qualidade	e	desempenho	deste	Termo	de	Referência.
	
8	-	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR:
8.1	Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta:
8.1.1		O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	LICITAÇÃO,	na	modalidade
PREGÃO,	sob	a	forma	ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	MENOR	PREÇO	unitário.
8.2	Forma	de	fornecimento:
8.2.1	O	fornecimento	do	objeto	será	PARCELADO.
8.3	Para	fins	de	habilitação,	deverá	o	licitante	comprovar	os	seguintes	requisitos:
8.3.1	Qualificação	Técnica:
8.3.1.1	 Comprovação	 de	 aptidão	 para	 o	 fornecimento	 de	 bens	 similares	 de	 complexidade	 equivalente	 ou
superior	com	o	objeto	desta	contratação,	ou	com	o	item	pertinente,	por	meio	da	apresentação	de	certidões	ou
atestados,	por	pessoas	jurídicas	de	direito	público	ou	privado.
8.3.1.1.1	Para	fins	da	comprovação	de	que	trata	este	subitem,	os	atestados	deverão	ser	de	fornecimento	de
produto	compatível	ao(s)	item(ns)	cotado(s),	emitido	por	pessoa	jurídica	de	direito	público	ou	privado.
8.3.1.1.2	 	Os	atestados	de	capacidade	 técnica	poderão	ser	apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da	 filial	do
fornecedor.
8.3.1.1.3	O	 fornecedor	disponibilizará	 todas	as	 informações	necessárias	à	comprovação	da	 legitimidade	dos
atestados,	 apresentando,	 quando	 solicitado	 pela	 Administração,	 cópia	 do	 contrato	 que	 deu	 suporte	 à
contratação,	endereço	atual	da	contratante	e	 local	em	que	foi	executado	o	objeto	contratado,	dentre	outros
documentos.
8.3.2	Qualificação	Financeira:
8.3.2.1	Balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2
(dois)	últimos	exercícios	sociais,	comprovando:
8.3.2.1.1	Índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Liquidez	Corrente	(LC),	e	Solvência	Geral	(SG)	superiores	a	1	(um);
8.2.3.1.1.1	Caso	a	empresa	licitante	apresente	resultado	inferior	ou	igual	a	1	(um)	em	qualquer	dos	índices	de
Liquidez	 Geral	 (LG),	 Solvência	 Geral	 (SG)	 e	 Liquidez	 Corrente	 (LC),	 será	 exigido	 para	 fins	 de	 habilitação
capital	mínimo	ou	patrimônio	líquido	mínimo	de	10%	do	valor	total	estimado	da	contratação.
8.4	Documentação	compulsória:
8.4.1	Apresentar	 registro	no	RENASEM	(Registro	Nacional	de	Semente	e	Mudas),	 conforme	prevê	a	Lei	nº
10.711/2003,	regulamentada	pelo	Decreto	nº	10.586	de	18/12/2020	e	a	Lei	nº	14.611	de	7	de	janeiro	de	2009,
regulamentada	pelo	Decreto	Estadual	nº	3.378	de	8	de	julho	de	2010,	para	os	itens	11	a	17	constantes	do	item
1.2	do	presente	documento.
8.4.2	Apresentar	registro	no	Ministério	da	Agricultura	e	Pecuária	-	MAPA,	tanto	para	os	produtos,	quanto	para
quem	 comercializa	 os	 insumos,	 conforme	 Instrução	 Normativa	 (IN)	 nº	 53/2013	 (posteriormente	 atualizada
pela	IN	nº	03/2020),	para	os	itens	8	e	9,	constantes	do	item	1.2	do	presente	documento
8.5	Da	participação	de	consórcio:
8.5.1	 Será	 admitida	 a	 participação	 de	 empresas	 em	 consórcio,	 observados	 os	 requisitos	 legais	 e	 regras
previstas	no	Edital.
	
9	-	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO:
9.1	 O	 custo	 estimado	 da	 contratação	 possui	 caráter	 sigiloso	 na	 fase	 preparatória,	 com	 vistas	 a	 garantia	 a
lisura	da	pesquisa	de	mercado	e	será	tornado	público	apenas	quando	da	fase	externa	do	procedimento.
	
10	-	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA:
10.1	 Os	 valores	 para	 a	 presente	 contratação	 estão	 em	 conformidade	 com	 a	 previsão	 orçamentária	 das
unidades	participantes;
10.2	Estão	previstos	recursos	orçamentários	para	a	presente	contratação,	que	estão	discriminados	 junto	ao
documento	"Requisição	de	Compras"	que	fará	parte	do	presente	processo.

Errata 29932990         SEI 26.0.023487-4 / pg. 5



10.3	 A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	 Lei
Orçamentária	respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.
10.4	As	 despesas	 para	 a	 contratação	 pretendida	 no	 presente	 processo,	 constam	na	 Lei	 nº	 9.924,	 de	 10	 de
setembro	 de	 2025	 (26758096),	 que	 dispõe	 sobre	 o	 Plano	 Plurianual	 -	 PPA	 2026-2029,	 processo
SEI	25.0.040527-8
	
11-	DA	ASSINATURA	ELETRÔNICA:
11.1	 Considerando	 que	 assinatura	 dos	 instrumentos	 contratuais	 são	 realizados	 eletronicamente,	 mediante
login	e	senha,	deverão	o(s)	 representante(s)	 legal(is)	do(s)	proponente(s)	providenciar(em)	a	sua	assinatura
eletrônica,	 de	 acordo	 com	 Instrução	 Normativa	 n°	 183/2023,	 regulamentada	 pelo	 Decreto	 Municipal	 nº
56.185/2023.
11.1.1	O(s)	representante(s)	 legal(is)	do(s)	 interessado(s)	em	participar	da	 licitação	poderá(ão)	providenciar
seu	 cadastro,	 com	 autenticação	 de	 conta	 através	 do	 login	 único	 "gov.br"	 para	 liberação	 da	 assinatura
eletrônica,	 de	 acordo	 com	 o	 que	 estabelece	 a	 carta	 de	 serviços	 disponível	 no	 seguinte	 link:
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/acessar-portal-de-autosservico/
11.2	Após	declarado	vencedor	o(s)	representante(s)	legal(is)	do(s)	proponente(s)	deverá(ão)	estar	com	o	seu
usuário	externo	certificado	para	efetuar	a	assinatura	eletrônica,	nos	termos	do	Decreto	nº	56.185/2023,	sob
pena	de	decair	do	direito	de	assinar	o	Contrato	e/ou	eventuais	alterações,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas
no	edital.
11.2.1	 É	 de	 responsabilidade	 exclusiva	 do(s)	 representante(s)	 legal(is)	 do(s)	 proponente(s)/interessado(s)	 a
criação	 de	 seu	 cadastro	 com	 autenticação	 de	 conta	 através	 do	 login	 único	 "gov.br";	 para	 liberação	 da
assinatura	eletrônica.

	

ANEXO	VII

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	-	ETP	SEI	Nº	29552760/2026	-	SAS.UAF.ACP

	
1	-	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO	(obrigatório)
De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	este	campo	é	obrigatório.
1.1	 Trata-se	 de	 processo	 para	 Aquisição	 de	 insumo	 e	 ferramentas	 para	 hortas,	 por	 sistema	 de	 registro	 de
preço.
1.2	A	aquisição	dos	insumos	e	ferramentas	para	utilização	em	hortas	institucionais	das	unidades	da	Secretaria
de	Assistência	Social,	visa	a	 implantação	e	manutenção	de	hortas	 institucionais	nas	unidades	da	assistência
social.	 As	 hortas	 institucionais	 serão	 uma	 importante	 ferramenta	 socioeducativa	 no	 contexto	 da	Política	 de
Assistência	Social	e	da	Política	de	Segurança	Alimentar	e	Nutricional.	Para	que	essas	iniciativas	tenham	êxito
e	 sejam	 sustentáveis,	 é	 fundamental	 a	 aquisição	de	 insumos	e	materiais	 adequados,	 que	 viabilizem	 tanto	 a
estruturação	 quanto	 o	 funcionamento	 contínuo	 das	 hortas.	 As	 hortas	 institucionais	 tem	 como	 principal
objetivo	promover	a	segurança	alimentar	e	nutricional,	estimular	a	sustentabilidade	e	o	cuidado	com	o	meio
ambiente	 e	 promover	 convivência	 comunitária	 e	 o	 desenvolvimento	 de	 habilidades	 práticas.	Os	 espaços	 de
cultivo	funcionam	como	ambientes	de	integração,	aprendizado	e	cooperação,	fortalecendo	os	vínculos	entre	os
usuários,	 profissionais	 e	 comunidade.	 Além	 disso,	 oferecem	 oportunidades	 para	 o	 desenvolvimento	 de
competências	relacionadas	ao	trabalho,	à	organização	coletiva	e	à	valorização	da	cultura	alimentar	local.
1.3	Em	paralelo	a	 implantação	das	hortas	 institucionais,	está	 sendo	elaborado	um	material	educativo,	onde
será	 utilizada	 a	 abordagem	 de	 “trilha”	 de	 aprendizagem,	 na	 qual	 o	 participante	 (Famílias	 em	 situação	 de
vulnerabilidade,	 atendidas	 no	 PAIF,	 com	 foco	 na	 promoção	 do	 autocuidado	 e	 autonomia	 e	 crianças,
adolescentes,	adultos	e	idosos	atendidos	no	Serviço	de	Convivência	e	Fortalecimento	de	Vínculos,	abordando
temas	 de	 cidadania,	 meio	 ambiente,	 nutrição,	 entre	 outros)	 percorrerá	 uma	 sequência	 de	 encontros
interligados	 sobre	 a	 temática	 socioambiental.	 Cada	 ciclo	 soma	 conhecimentos	 e	 práticas,	 garantindo
progressão	pedagógica.	Para	usuários	que	participarem	apenas	de	uma	ação	pontual,	disponibilizamos	uma
oficina	única	de	horta	capaz	de	condensar	conceitos-chave	e	vivências	práticas	em	curto	prazo.
	
2	–	DEMONSTRAÇÃO	DA	PREVISÃO	DA	CONTRATAÇÃO	NO	PLANO	DE	CONTRATAÇÕES	ANUAL.
De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,
devem	ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.
2.1	O	Plano	de	Contratações	Anual	foi	dispensado	por	meio	do	Decreto	nº	64.109,	de	18	de	dezembro	de	2024,
que	 aprovou	 a	 Instrução	 Normativa	 n.º	 03/2024	 (0023970042)	 da	 Secretaria	 de	 Administração	 e
Planejamento.
2.1.1	A	Lei	não	 impõe	a	elaboração	do	PCA,	pelo	contrário,	 faculta-o.	No	mesmo	sentido,	em	que	pese	sua
relevância,	 há	 apenas	 recomendações	 quanto	 a	 sua	 elaboração	 pela	 doutrina.	 Em	 mesmo	 sentido	 há	 o
Memorando	PGM.UAD	0020036205.
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2.1.2	Ainda,	considerando	a	Instrução	Normativa	nº	03/2024	(0023970042),	elenca	que	a	elaboração	do	PCA
como	uma	"alternativa"	(uma	vez	a	redação	conter	"poderá"),	sendo	assim	relativizada	sua	elaboração	a	partir
do	exercício	de	2024:
Art.	9º.	O	Plano	de	Contratações	Anual	-	PCA	poderá	ser	exigido	a	partir	do	exercício	de	2024,	caso	em	que	os
Documentos	de	Formalização	de	Demanda	deverão	ser	encaminhados	até	01	de	abril	de	2023.	(grifo	nosso)
2.1.3	 Assim,	 em	 que	 pese	 não	 haver	 PCA	 publicado	 ou	 até	 a	 demanda	 não	 prevista,	 não	 se	 observa	 há
contrariedade	a	Lei	ou	mesmo	empecilhos	quanto	a	continuidade	da	contratação.
2.2	A	contratação	encontra	amparo	na	Lei	nº	9.924,	de	10	de	setembro	de	2025	(26758096),	que	dispõe	sobre
o	Plano	Plurianual	-	PPA	2026-2029,	processo	SEI	25.0.040527-8.
2.3	Assim	a	contratação	está	prevista	nos	planos	de	ação	desta	secretaria	para	o	ano	de	2026.
	
3	–	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	
De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,
devem	ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.
Para	 a	 adequada	 satisfação	 da	 necessidade	 da	Administração,	 devem	 ser	 atendidos	 os	 seguintes	 requisitos
mínimos:
3.1	Sustentabilidade:
3.1.1	 Quando	 cabível,	 a	 contratada	 deverá	 realizar	 o	 descarte	 dos	 resíduos	 decorrentes	 da	 execução	 da
contratação,	bem	como	a	e/ou	a	logística	reversa	dos	produtos.
3.2	Indicação	de	marcas	ou	modelos	(Art.	41,	inciso	I,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):
3.2.1	Na	presente	contratação	não	há	a	indicação	de	marca.
3.3	Da	vedação	de	contratação	de	marca	ou	produto
3.3.1	Na	presente	contratação	não	há	vedação	de	marca	ou	produto.
3.4	Da	exigência	de	amostra
3.4.1	Na	presente	contratação	não	há	exigência	de	amostra.
3.5	Subcontratação
3.5.1	Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.
3.6	Padrões	mínimos	de	qualidade/desempenho:
3.6.1	Deverão	ser	atendidos,	no	mínimo	neste	sentido:
a)	As	especificações	para	os	itens	previstas	no	item	4	do	presente	documento;
b)	 Cumprimento	 dos	 prazos,	 horários	 e	 local(is)	 previsto(s)	 para	 a(s)	 entrega(s)	 nos	 itens	 3.7.1	 e	 3.7.2	 do
presente	documento;
c)	Cumprir	com	as	obrigações	dispostas	no	item	3.8.3	do	presente	documento.
3.7	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO:
3.7.1	Prazo	de	entrega	e	forma	de	entrega:
3.7.1.1	Prazo	de	entrega:	em	até	15	(quinze)	dias	úteis,	após	a	solicitação;	
3.7.1.2		Forma	de	entrega:	parcelada
3.7.2	Locais	de	entrega:
3.7.2.1	As	entregas	deverão	ser	feitas	no	Centro	de	Distribuição	Integrado	-	CIAD;
3.7.2.2	Local:	Rua	dos	Bororós,	502	-	Bloco	1–	Zona	Industrial	01	-	Joinville/SC;
3.7.2.3	Horário:	das	07:30	às	11:30	e	das	13.30	às	16:30	horas,	de	segunda	à	quinta	feira,	exceto	feriados.
3.7.3	Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica
3.7.3.1.	O	prazo	de	garantia	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990	 (Código	de
Defesa	do	Consumidor).
3.7.3.2	 Caso	 o	 prazo	 da	 garantia	 oferecida	 pelo	 fabricante	 seja	 inferior	 ao	 estabelecido	 nesta	 cláusula,	 o
fornecedor	deverá	complementar	a	garantia	do	bem	ofertado	pelo	período	restante.
3.7.3.3	 Quanto	 a	 garantia	 de	 execução	 contratual,	 considerando	 o	 objeto	 da	 contratação,	 para	 o	 presente
caso	é	desnecessária,	em	virtude	da	prerrogativa	prevista	no	art.	96	da	Lei	n°	14.133/2021.
3.8	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO:
3.8.1	Gestão	da	Contratação:
3.8.1.1	 A	 gestão	 será	 realizada	 por	 Comissão	 de	 Acompanhamento	 e	 Fiscalização	 ou	 Comissão	 de
Recebimento,	 conforme	 Instrução	 Normativa	 n°	 03/2024	 da	 Secretaria	 de	 Administração	 e	 Planejamento,
Capítulo	VI,	Seção	IV,	V	e	VI,	restando	como	atores	os	servidores	nomeados	para	compor	a	Comissão;
3.8.1.2	 Caberá	 a	 Comissão	 de	 Acompanhamento	 e	 Fiscalização	 designada	 verificar	 o	 cumprimento	 pela
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contratada	de	todas	as	condições	contratuais.
3.8.1.3	A	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização	ou	Comissão	de	Recebimento,	será	nomeada	em	até
15	(quinze)	dias	corridos,	contados	da	publicação	do	Contrato	e/ou	Ata	de	Registro	de	Preços;
3.8.1.4	Define-se	como	forma	de	comunicação	com	a	contratada	a	formal,	nos	termos	do	Decreto	nº	64.109,	de
18	 de	 dezembro	 de	 2024,	 que	 aprovou	 a	 Instrução	Normativa	 n.º	 03/2024	 (0023970042)	 da	 Secretaria	 de
Administração	e	Planejamento;
3.8.1.5	 Após	 a	 assinatura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 poderá	 convocar	 o
representante	 da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que
conterá	informações	acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para
execução	 do	 objeto,	 do	 plano	 complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de
aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.
3.8.1.6	 A	 Comissão	 de	 Acompanhamento	 e	 Fiscalização	 ou	 Comissão	 de	 Recebimento	 tomará	 providências
para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização	para	fins	de	aplicação	de	sanções.
3.8.1.7	 A	 Comissão	 de	 Acompanhamento	 e	 Fiscalização	 ou	 Comissão	 de	 Recebimento	 deverá	 elaborar
relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que	 tenham	 justificado	 a	 contratação	 e
eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.
3.8.2	Gestor	do	Contrato:
3.8.2.1	A	gestão	do	contrato	será	realizada	pela	Secretaria	de	Assistência	Social,	gestora	do	Fundo	Municipal
de	Assistência	Social,	sendo	a	mesma	responsável	pela	fiscalização	do	contrato.
3.8.3	Obrigações	da	Contratada	específicas	do	objeto:
3.8.3.1	 Substituir	 no	 prazo	 máximo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 após	 notificada,	 o(s)	 produto(s)	 que
apresentar(em)	 defeito(s),	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 apresentar	 problema(s),	 que	 apresentar(em)	 vício(s)	 ou
defeito(s)	 oculto(s)	 que	 tornem	 impróprio(s)	 para	 uso	 a	 que	 é(são)	 destinado(s),	 ou	 ainda	 não	 estejam	 de
acordo	com	este	documento,	sem	ônus	para	CONTRATANTE;
3.8.3.2	 	 As	 despesas	 decorrentes	 do	 acondicionamento,	 carga,	 transporte,	 descarga	 e	 entrega	 do	 objeto
correrão	por	conta	da	CONTRATADA,	conforme	normas	vigentes;
3.8.3.3	Identificar	seus	funcionários,	ou	terceiros,	responsáveis	pela	entrega	do	objeto	contratado;
3.8.3.4	 Comunicar	 ao	 CONTRATANTE	 toda	 e	 qualquer	 irregularidade	 encontrada	 para	 o	 cumprimento	 do
contrato;
3.8.3.5	 Assumir	 integral	 responsabilidade	 pelos	 danos	 decorrentes	 deste	 fornecimento,	 inclusive	 perante
terceiros;
3.8.3.6	Promover	a	destinação	final	ambientalmente	adequada,	sempre	que	a	legislação	assim	o	exigir.
3.8.3.7	 A	 Contratada	 deverá	 manter,	 durante	 toda	 a	 execução	 do	 contrato,	 a	 regularidade	 trabalhista,
previdenciária	 e	 FGTS,	 além	 de	 todas	 as	 condições	 exigidas	 para	 a	 habilitação	 ou	 para	 a	 qualificação,
na	contratação,	nos	termos	do	artigo	92,	inciso	XVI	da	Lei	14.133/2021.
3.8.4	Obrigações	da	Contratante	específicas	do	objeto:
3.8.4.1	Acompanhar	e	fiscalizar	o	cumprimento	do	presente	documento;
3.8.4.2	Notificar	a(s)	empresa(s)	CONTRATADA(S)	quanto	a	qualquer	irregularidade	encontrada;
3.8.4.3	Permitir	acesso	dos	empregados	da(s)	CONTRATADA(S)	às	dependências	do(s)	local(is)	de	entrega(s);
3.8.4.4	Prestar	as	 informações	e	os	esclarecimentos	que	venham	a	ser	solicitados	pela(s)	CONTRATADA(S),
quando	necessário;
3.8.4.5	 Comunicar	 formalmente	 a(s)	 CONTRATADA(S)	 qualquer	 falha	 e/ou	 irregularidade	 no	 fornecimento
do(s)	produto(s),	determinando	o	que	for	necessário	à	sua	regularização;
3.8.4.6	Aceitar/rejeitar,	no	todo	ou	em	parte,	o(s)	produto(s)	entregues	pela(s)	CONTRATADA(S).
3.8.5	Das	sanções:
3.8.5.1	No	caso	da	contratação,	as	sanções	administrativas	serão	as	mesmas	dispostas	na	Lei	14.133/2021	e
no	Edital.
3.9	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO:
3.9.1	O	pagamento	será	efetuado	após	o	recebimento	definitivo	do	bem;
3.9.2	Os	itens	serão	recebidos:
a)	Provisoriamente,	no	ato	da	entrega	do	item,	pela	Comissão	de	Fiscalização	e	Acompanhamento;
b)	 Definitivamente,	 no	 prazo	 máximo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 contados	 após	 o	 recebimento	 provisório,	 a
CONTRATANTE	 realizará	 o	 recebimento	 definitivo,	 que	 ocorrerá	 somente	 se	 os	 itens	 estiverem	 conforme
quantidade	solicitada	e	consoante	as	especificações	do	presente	documento;
c)	Na	hipótese	de	verificação	a	que	se	refere	o	subitem	3.9.2,	"b"	não	ser	procedida	dentro	do	prazo	fixado,
reputar-se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	definitivo	no	dia	do	esgotamento	do	prazo;
d)	 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 dos	 itens	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA	 pelos
prejuízos	resultantes	da	incorreta	execução	da	futura	contratação.
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e)	 Se	 a	 CONTRATANTE	 constatar,	 tanto	 no	 recebimento	 provisório	 como	 no	 definitivo,	 que	 os	 itens	 não
correspondem	 ao	 exigido	 no	 presente	 documento,	 ou	 estão	 em	 quantidade	 diversa	 da	 solicitada,	 a
CONTRATADA	deverá	providenciar	no	prazo	de	5	dias	úteis,	a	substituição/reposição	visando	ao	atendimento
total	das	especificações,	sem	prejuízo	da	incidência	das	sanções	previstas	na	contratação,	no	Edital,	na	Lei	n°.
14.133/2021	e	alterações	posteriores	e	no	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	n°.	8.078/90).
3.9.3.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da
nota	 fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise
prévia	à	liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
3.9.4	O	 pagamento	 será	 por	 item	 entregue,	 após	 conferência	 e	 recebimento	 definitivo	 do	 atendimento	 das
especificações.
3.9.5	 Para	 fins	 de	 pagamento,	 a	 contratada	 deverá	 apresentar	 a	 comprovação	 da	 regularidade	 trabalhista,
previdenciária	e	FGTS,	além	de	outros	documentos	que	comprovem	a	regularidade	da	contratada	nos	termos
do	artigo	92,	inciso	XVI	da	Lei	14.133/2021.
3.9.6	O	método	de	avaliação	e	conformidade	dos	produtos	entregues	deverão	observar	os	padrões	mínimos	de
qualidade	e	desempenho	deste	documento.
3.10	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR:
3.10.1	Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta:
3.10.1.1	 	 O	 fornecedor	 será	 selecionado	 por	 meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 de	 LICITAÇÃO,	 na
modalidade	PREGÃO,	sob	a	forma	ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	MENOR	PREÇO
unitário.
3.10.2	Forma	de	fornecimento:
3.10.2.1	O	fornecimento	do	objeto	será	parcelado
3.10.3	Para	fins	de	habilitação,	deverá	o	licitante	comprovar	os	seguintes	requisitos:
3.10.3.1	Qualificação	técnica:
3.10.3.1.1	O	critério	de	seleção	do	prestador	deverá	apresentar	do	atestado	de	capacidade	técnica	similar	com
os	 itens	 cotados,	 sem	 exigência	 de	 percentuais	 mínimos.	 A	 Administração	 não	 vislumbra	 necessidade
na	comprovação	através	de	percentuais	mínimos,	pois	não	cumpre	com	o	objetivo	de	garantir	segurança	na
contratação,	conforme	o	Art.	67,	§	2º	da	Lei	nº	14.133/2021	estão	"vedadas	limitações	de	tempo	e	de	locais
específicos	relativas	aos	atestados",	o	que	possibilita	 ilimitadamente	a	apresentação	de	atestados	que	serão
somados	 para	 atingir	 o	 exigido	 em	 Edital,	 tal	 condição	 também,	 permite	 a	 apresentação	 de	 atestados
anacrônicos,	ou	seja,	a	exigência	de	percentual	mínimo,	não	cumpre	com	o	real	objetivo,	apenas	aumenta	a
burocracia	da	licitação	e	restringe	a	competitividade.	Por	fim,	considerando	que	os	requisitos	de	habilitação
preveem	qualificação	técnica	e	econômica-financeira	suficientes	para	demonstrar	as	condições	do	licitante	em
fornecer	 os	 itens,	 opta-se	 por	 não	 indicar	 o	 percentual	 mínimo	 de	 quantitativo	 dos	 itens	 para	 compor	 o
atestado	de	capacidade	técnica.
3.10.3.1.2	Para	fins	da	comprovação	de	que	trata	este	subitem,	os	atestados	deverão	ser	de	fornecimento	de
produto	compatível	ao(s)	item(ns)	cotado(s),	emitido	por	pessoa	jurídica	de	direito	público	ou	privado.
3.10.3.1.3	Os	atestados	de	capacidade	 técnica	poderão	ser	apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da	 filial	do
fornecedor.
3.10.3.1.4	O	fornecedor	disponibilizará	todas	as	informações	necessárias	à	comprovação	da	legitimidade	dos
atestados,	 apresentando,	 quando	 solicitado	 pela	 Administração,	 cópia	 do	 contrato	 que	 deu	 suporte	 à
contratação,	endereço	atual	da	contratante	e	 local	em	que	foi	executado	o	objeto	contratado,	dentre	outros
documentos.
3.10.3.2	Qualificação	Financeira:
3.10.3.2.1	Balanço	 patrimonial,	 demonstração	 de	 resultado	 de	 exercício	 e	 demais	 demonstrações	 contábeis
dos	2	(dois)	últimos	exercícios	sociais,	comprovando:
3.10.3.2.1.1	 Índices	 de	 Liquidez	Geral	 (LG),	 Liquidez	Corrente	 (LC),	 e	 Solvência	Geral	 (SG)	 superiores	 a	 1
(um);
3.10.3.2.1.1.1	Caso	a	empresa	licitante	apresente	resultado	inferior	ou	igual	a	1	(um)	em	qualquer	dos	índices
de	Liquidez	Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	será	exigido	para	fins	de	habilitação
capital	mínimo	ou	patrimônio	líquido	mínimo	de	10%	do	valor	total	estimado	da	contratação.
3.10.3.3	 O	 critério	 de	 seleção	 do	 fornecedor	 para	 apresentação	 do	 capital	 social	 e	 do	 patrimônio	 líquido
mínimo,	 será	 o	 percentual	 de	 10%,	 pois	 se	 trata	 de	 contratação	 com	 valor	 expressivo,	 cujo	 quantitativo
estimado	 atenderá	 as	 demandas	 das	 unidades	 da	 SAS	 pelo	 período	 de	 1	 ano	 podendo	 ser	 prorrogado,
conforme	 previsto	 no	 art.	 84	 da	 Lei	 n°	 14.133/2021,	 de	 modo	 a	 garantir	 que	 a	 CONTRATADA	 possua
capacidade	financeira	para	arcar	com	o	compromisso	junto	à	Administração.
3.10.4	Documentação	compulsória
3.10.4.1	Apresentar	registro	no	RENASEM	(Registro	Nacional	de	Semente	e	Mudas),	conforme	prevê	a	Lei	nº
10.711/2003,	regulamentada	pelo	Decreto	nº	10.586	de	18/12/2020	e	a	Lei	nº	14.611	de	7	de	janeiro	de	2009,
regulamentada	pelo	Decreto	Estadual	nº	3.378	de	8	de	julho	de	2010,	para	os	itens	11	a	17	constantes	do	item
4.3	do	presente	documento.
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3.10.4.2	Apresentar	registro	no	Ministério	da	Agricultura	e	Pecuária	-	MAPA,	tanto	para	os	produtos,	quanto
para	 quem	 comercializa	 os	 insumos,	 conforme	 a	 Instrução	Normativa	 (IN)	 nº	 53/2013	 (posteriormente
atualizada	pela	IN	nº	03/2020),	para	os	itens	8	e	9	constantes	do	item	4.3	do	presente	documento.
Justificativa	para	o	registro	no	MAPA:
O	Registro	do	Estabelecimento:	Toda	empresa	que	industrializa,	importa	ou	comercializa	esses	insumos
precisa	estar	registrada	no	MAPA.
O	Registro	do	Produto:	O	substrato	agrícola	comercializado	obrigatoriamente	deve	possuir	número	de
registro	 no	 MAPA	 estampado	 em	 sua	 embalagem	 (rótulo).	 O	 produto	 que	 não	 tem	 esse	 registro	 é
considerado,	por	força	de	lei	federal,	produto	clandestino	ou	ilegal.
3.10.5	Da	participação	de	consórcio:
3.10.5.1	 Será	 admitida	 a	 participação	 de	 empresas	 em	 consórcio,	 observados	 os	 requisitos	 legais	 e	 regras
previstas	no	Edital.
	
4	–	ESTIMATIVAS	DAS	QUANTIDADES	PARA	A	CONTRATAÇÃO		(obrigatório)
De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	este	campo	é	obrigatório.
4.1	 O	 objeto	 desta	 contratação	 não	 se	 enquadra	 como	 sendo	 de	 luxo,	 ou	 seja,	 o	 objeto	 desta	 contratação
é	caracterizado	como	comum.
4.2	Para	a	presente	contratação,	a	estimativa	das	quantidades	foi	obtida,	considerando-se	levantamento	dos
referidos	 itens	 previsto	 pela	 da	 Área	 de	 Segurança	 Alimentar	 e	 Nutricional	 -	 SAS,	 conforme	 anexo
SEI	26353000.
4.3	A	quantidade	estimada	está	demonstrada	na	tabela	abaixo:

4.4	Vigência:
4.4.1	A	presente	contratação	será	um	fornecimento	não	contínuo,	cujo	prazo	de	vigência	contratual	será	de	01
(um)	ano,	vez	que	a	contratação	está	prevista	no	Plano	Plurianual;
4.4.2	A(s)	ata(s)	de	registro	de	preços	poderá(ão)	ser(em)	prorrogada(s),	desde	que	atendido	o	previsto	no	art.
84	da	Lei	n°	14.133/2021.
4.4.3	 Em	 caso	 de	 prorrogação	 da	 vigência	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 as	 quantidades	 inicialmente
registradas	poderão	ser	renovadas,	na	sua	totalidade,	independentemente	do	quantitativo	utilizado	no	período
de	vigência,	não	sendo	possível	cumular	com	as	quantidades	não	utilizadas.	
	
5	-	LEVANTAMENTO	DE	MERCADO

Item Material/Serviço
Unidade

de
medida

Quantidade

1 2764	-	ENXADA,	EM	AÇO.	AFIADA,	MEDINDO	20	X	17	CM,	COM	VARIAÇÃO	DE	3	CM	PARA	MAIS	OU
PARA	MENOS,	COM	CABO	RETO	DE	MADEIRA	DE	PELO	MENOS	125	CM. Unidade 20

2 7452	-	Garfo	para	afofar	terra,	3	a	4	dentes,	produzido	em	aço	carbono,	com	pintura	eletrostática	a	pó,
com	cabo	plástico.	Medidas:	28,5x7	cm,	podendo	ter	variações	de	5	cm	para	mais	ou	para	menos. Unidade 20

3 2830	-	TESOURA	DE	PODA.	CORTE	DE	NO	MÍNIMO	20MM;	LÂMINA	EM	AÇO	TEMPERADO.	COM
TRAVA	DE	SEGURANÇA.	CABO	EMBORRACHADO	E	ERGONÔMICO. Unidade 15

4 25935	-	ANCINHO	EM	METAL,	12	A	16	DENTES,	CABO	DE	MADEIRA	COM	120	A	155	CM. Unidade 15

5 2811	-	REGADOR	DE	10	LITROS.	EM	POLIETILENO.	COM	CRIVO. Unidade 15

6 30547	-	Luvas	para	jardinagem.	Luvas	para	jardinagem	com	garras	de	plástico	ABS,	tamanho	único. Par 60

7 13103	-	Carrinho	de	mão.	Fabricado	em	chapa	de	aço	18,	capacidade	da	caçamba	de	55	litros	a	65
litros,	carga	estimada	de	135kg	a	200kg.	Pneu	e	câmara	de	ar	de	3,25"	x	8". Unidade 4

8 40959	-	Terra	adubada.	Terra	vegetal	adubada.	Saco	10kg. Unidade 400

9 15702	-	Substrato	Florestal.	Composto	orgânico	elaborado	com	casca	de	pinus	e	fibra	de	côco,	25	kg
(saco) Unidade 1000

10 47.288	-	Tela	soldada	galvanizada.	Malha	50x50mm,	fio	2,76mm,	altura	2,03m,	comprimento	do	rolo
20m,	podendo	variar	em	até	0,03	no	tamanho	do	fio	e	na	altura. Unidade 5

11 23656	-	SEMENTES	ALFACE	REGINA.	Envelope	contendo	no	mínimo	1,9g	de	sementes. Unidade 75

12 23659	-	SEMENTES	COUVE	CHINESA.	Envelope	contendo	no	mínimo	1	g		de	sementes. Unidade 20

13 23660	-	SEMENTES	CAMOMILA/MAÇANILHA.	Envelope	contendo	no	mínimo	100	mg	de	sementes. Unidade 20

14 23662	-	SEMENTES	CEBOLINHA	VERDE	TODO	ANO.	Envelope	contendo	no	mínimo	400	mg	de
sementes. Unidade 75

15 23663	-	SEMENTES	HORTELÃ	MENTA.	Envelope	contendo	no	mínimo	90	mg		de	sementes. Unidade 20

16 23664	-	SEMENTES	PEPINO	TIPO	CAIPIRA.	Envelope	contendo	no	mínimo	1	g	de	sementes. Unidade 20

17 23668	-	SEMENTES	DE	CAPUCHINHA	SORTIDA.	Envelope	contendo	no	minimo	1g	de	sementes. Unidade 30
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De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,
devem	ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.
5.1	As	soluções	disponíveis	no	mercado	para	atender	a	necessidade	da	Administração	são:

5.2	 O	 objeto	 da	 contratação	 trata-se	 de	 	 Aquisição	 de	 insumo	 e	 ferramentas	 para	 hortas.	 Os	 itens	 são
imprescindíveis	 para	 as	 atividades	 das	 unidades	 da	 SAS,	 cuja	 forma	 de	 contratação	 é	 prática	 comum	 do
mercado.
5.3	 Destaque-se	 também	 que,	 para	 a	 presente	 contratação,	 a	 modalidade	 mais	 adequada	 é	 o	 Sistema	 de
Registro	de	Preço	(SRP),	pois	possibilitara	a	aquisição	dos	produtos	na	medida	em	que	forem	necessários,	ao
longo	 da	 contratação.	 E	 por	 serem	 itens	 específicos	 e	 de	 demanda	 eventual	 (conforme	 consumo)	 e	 não	 há
como	 estipular	 precisamente	 a	 quantidade	 antecipadamente.	 Consonante	 ao	 disposto	 art.	 82	 e	 seguintes
da	Lei	nº	14.133/2021.
5.3.1	Bem	como	cumulativamente	o	disposto	no	art.	3º,	do	Decreto	n°	11.462	de	31	de	março	de	2023:
Art.	3º		O	SRP	poderá	ser	adotado	quando	a	Administração	julgar	pertinente,	em	especial:
I	-	quando,	pelas	características	do	objeto,	houver	necessidade	de	contratações	permanentes	ou	frequentes;
II	 -	 quando	 for	 conveniente	 a	 aquisição	 de	 bens	 com	 previsão	 de	 entregas	 parceladas	 ou	 contratação	 de
serviços	remunerados	por	unidade	de	medida,	como	quantidade	de	horas	de	serviço,	postos	de	trabalho	ou	em
regime	de	tarefa;
III	-	quando	for	conveniente	para	atendimento	a	mais	de	um	órgão	ou	a	mais	de	uma	entidade,	inclusive	nas
compras	centralizadas;
IV	 -	 quando	 for	 atender	 a	 execução	 descentralizada	 de	 programa	 ou	 projeto	 federal,	 por	meio	 de	 compra
nacional	ou	da	adesão	de	que	trata	o	§	2º	do	art.	32;	ou
V	-	quando,	pela	natureza	do	objeto,	não	for	possível	definir	previamente	o	quantitativo	a	ser	demandado	pela
Administração.	(grifo	nosso)
5.3.2	Optou-se	pelo	SRP,	pois	apenas	a	 imprescindibilidade	e	perenidade	do	 fornecimento	não	é	o	bastante
para	definir	a	natureza	da	contratação.	Durante	o	Estudo	Técnico	Preliminar,	pode	ser	observado	que	foram
analisados	 diversos	 fatores:	 economicidade,	 necessidade,	 guarda	da	mercadoria,	 sazonalidade	da	 demanda,
prática	do	mercado,	eficácia,	entre	outros.
5.3.3	Nos	 contratos	 de	 fornecimento	 contínuos,	 se	 faz	 necessário	 o	 bloqueio	 orçamentário	 do	 contrato.	No
entanto,	 apesar	 do	 consumo	 ser	 regular,	 o	 uso	 é	 futuro,	 eventual	 e	 variável,	 pelo	 que	 onera
desnecessariamente	o	orçamento	da	Administração.
5.3.4	 Por	 sua	 vez,	 no	 contrato	 contínuo	 permanece	 ainda	 a	 providência	 por	 parte	 da	 Administração	 de
verificar	 a	 vantajosidade	 da	 contratação,	 o	 que,	 ainda	 que	 de	 forma	 sucinta,	 se	 faz	 necessário	 que	 sejam
adotadas	providências	de	estudo	para	a	continuidade	da	contratação.	O	maior	ponto	a	ser	suscitado	não	é	a
elaboração	dos	documentos	da	fase	preparatória,	mas	o	procedimento	como	um	todo.
5.3.5	 Em	 se	 ponderando	 que	 no	 cenário	 de	 possível	 prorrogação	 das	 Atas	 de	 Registro	 de	 Preços,	 com	 a
renovação	do	quantitativo,	aliado	à	possibilidade	de	contratação	por	12	meses,	bem	como,	considerando	que
no	 caso	 de	 Atas	 de	 Registro	 de	 Preços	 os	 bloqueios	 serão	 de	 acordo	 com	 a	 necessidade,	 e	 análise	 do
ordenador	 da	 despesa,	 a	 contratação	 pelo	 Sistema	 de	 Registro	 de	 Preços	 é	 a	 forma	 de	 contratação	 mais
adequada	para	atender	a	necessidade	da	Administração.
5.4		CONCLUSÃO	-	MELHOR	SOLUÇÃO:
5.4.1	 Considerando	 as	 soluções	 de	mercado	 supra	 elencadas,	 e	 as	 características	 e	 custos	 de	 cada	 opção,
demonstra-se	como	a	melhor	solução	para	atendimento	ao	interesse	público	envolvido	a	Aquisição	de	insumo	e
ferramentas	para	hortas,	por	sistema	de	registro	de	preço.
	
6.	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO	(obrigatório)
De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	este	campo	é	obrigatório.
6.1	Os	valores	estimados	para	a	contratação,	bem	como	suas	memórias	de	cálculo	estarão	discriminados	no
presente	processo,	após	a	conclusão	da	pesquisa	de	preços,	o	qual	deverá	estar	compatível	com	o	praticado	no
mercado.

	 Solicitação
conforme	necessidade

Sem	bloqueio
orçamentário

Fornecimento
parcelado

Vigência	mínima
de	1	ano

Contratação	pelo
menor	valor

Solução	A	-	SRP X X X X X

Solução	B	-	Contratação
continuada 	 	 	 X X

Solução	C	-	Inexigibilidade
ou	dispensa 	 	 	 	 	

Solução	D	-
Credenciamento X X X X 	

Solução	E	-	Locação	ou
comodato 	 	 	 X 	
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6.2	 Entretanto,	 como	 se	 trata	 de	 primeira	 contratação	 de	 itens	 desta	 natureza,	 por	 esta	 Secretaria,	 foi
realizada	 pesquisa	 em	 sites	 na	 internet	 para	 a	 obtenção	 do	 valor	 estimado	 aproximado	 de	 R$	 74.000,00,
conforme	anexo	SEI	26549655.
6.3	O	custo	estimado	da	contratação	não	deverá	ser	divulgado	(constar	com	"sigilo")	em	Termo	de	Referência
durante	a	fase	preparatória	(interna)	da	contratação,	com	vistas	à	garantia	da	lisura	da	pesquisa	de	mercado,
vez	 que,	 em	 sendo	 realizada	 a	 pesquisa	 de	 preços	 com	 fornecedores,	 a	 indicação	 do	 valor	 máximo	 que	 a
Administração	estima	que	será	a	contratação,	poderá	haver	influencia	indireta	nos	valores	propostos.	O	valor
estimado	será	tornado	público	apenas	quando	da	fase	externa	do	procedimento,	o	qual	constará	no	Edital	da
licitação.
6.4	Tal	condição	não	se	confunde	com	o	disposto	no	Art.	18,	§1º	inciso	VI	da	Lei	14.133/2021,	vez	que	o	sigilo
não	 será	 para	 fins	 de	 propostas	 e	 lances	 em	 licitação,	 e	 sim,	 para	 fins	 de	 pesquisa	 de	 preços	 na	 fase
preparatória.	Na	fase	externa,	haverá	a	divulgação	do	valor	estimado	em	Edital.
	
7	-	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO
De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,
devem	ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.
7.1	 Após	 análise	 das	 soluções	 de	mercado	 supra	 elencadas,	 considerando	 os	 elementos	 dispostos	 em	 cada
opção,	demonstra-se	como	a	melhor	solução	para	atendimento	ao	interesse	público	envolvido,	a	Aquisição	de
insumo	e	ferramentas	para	hortas,	por	sistema	de	registro	de	preço.
7.2	 A	 contratação	 é	 a	 mais	 vantajosa	 para	 a	 Administração,	 pois	 permitirá	 que	 cada	 unidade	 requisitante
solicite	 o	 quantitativo	 dos	 itens	 registrados	 que	 melhor	 lhe	 prouver,	 sem	 a	 necessidade	 de	 manter	 em
estoque	 quantidades	 abundantes	 a	 fim	 de	 evitar	 possível	 falta,	 garantindo	 que	 o	 produto	 adquirido	 seja
somente	o	necessário	naquele	momento	e	que	não	irá	perecer	sem	uso	com	o	decorrer	do	tempo.
7.3	 O	 registro	 de	 preços,	 por	 não	 possuir	 uma	 obrigatoriedade	 na	 aquisição,	 não	 exige	 o	 bloqueio
orçamentário	até	a	efetiva	solicitação	do	 item	registrado,	permitindo	que	as	unidades	requisitantes,	quando
for	o	caso,	realoquem	seus	recursos,	inclusive	auxiliando	em	situações	de	urgência	e	emergência	que	podem
alterar	as	prioridades	orçamentárias.
7.4	Na	presente	contratação	não	se	fazem	necessárias	exigências	relacionadas	à	manutenção	e	à	assistência
técnica.
	
8.	JUSTIFICATIVAS	PARA	O	PARCELAMENTO	OU	NÃO	DA	CONTRATAÇÃO	(obrigatório)
De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	este	campo	é	obrigatório.
8.1	O	"parcelamento	por	item"	e	o	"parcelamento	do	item"	são	exequíveis	para	a	contratação,	pelos	seguintes
motivos:
a)	Os	itens	são	independentes,	inexistindo	razões	para	que	o	fornecimento	seja	por	lote;
b)	 A	 concorrência	 e	 a	 competitividade	 pelas	 empresas	 é	 ampliada,	 melhorando	 consequentemente	 a
vantajosidade	econômica;	
8.2	Dessa	forma,	o	"parcelamento	por	 item"	e	o	"parcelamento	do	 item"	previsto	no	Decreto	n.º	8.538/2015
são	eficazes	para	todos	os	itens	desta	contratação.
	
9	-	DEMONSTRATIVO	DOS	RESULTADOS	PRETENDIDOS
De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,
devem	ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.
9.1	 Os	 resultados	 pretendidos	 com	 a	 presente	 contratação	 não	 estão	 atrelados	 apenas	 a	 termo
de	 economicidade,	materiais	 e/ou	 financeiros,	mas	 principalmente	 ao	 interesse	 público	 a	 ser	 atendido,	 que
muitas	vezes	não	está	diretamente	interligado	a	todas	essas	questões.
9.2	 Entretanto,	 aqui	 relevante	 constar	 que,	 os	 resultados	 pretendidos	 a	 todos	 os	 níveis	 (economicidade,
aproveitamento	 de	 recursos	 -	 seja	 de	 qualquer	 espécie)	 estão	 atrelados	 ao	 atendimento	 da	 necessidade
já	existente	e	da	formatação	da	contratação,	no	sentido	que	estão	previstos	nos	demais	tópicos	deste	estudo.
9.3	 Diante	 da	 demanda	 apresentada,	 esta	 Secretaria	 de	 Assistência	 Social,	 entende	 que
os	 itens	 atenderão	 as	 necessidades	 de	 implantação	 e	manutenção	 de	 hortas	 institucionais	 nas	 unidades	 da
assistência	 social.	 As	 hortas	 institucionais	 serão	uma	 importante	 ferramenta	 socioeducativa	 no	 contexto	 da
Política	de	Assistência	Social	e	da	Política	de	Segurança	Alimentar	e	Nutricional.	Para	que	essas	 iniciativas
tenham	 êxito	 e	 sejam	 sustentáveis,	 é	 fundamental	 a	 aquisição	 de	 insumos	 e	 materiais	 adequados,	 que
viabilizem	 tanto	 a	 estruturação	 quanto	 o	 funcionamento	 contínuo	 das	 hortas.	 As	 hortas	 institucionais	 tem
como	 principal	 objetivo	 promover	 a	 segurança	 alimentar	 e	 nutricional,	 estimular	 a	 sustentabilidade	 e	 o
cuidado	 com	 o	 meio	 ambiente	 e	 promover	 convivência	 comunitária	 e	 o	 desenvolvimento	 de	 habilidades
práticas.	 Os	 espaços	 de	 cultivo	 funcionam	 como	 ambientes	 de	 integração,	 aprendizado	 e	 cooperação,
fortalecendo	os	vínculos	entre	os	usuários,	profissionais	e	comunidade.	Além	disso,	oferecem	oportunidades
para	o	desenvolvimento	de	competências	relacionadas	ao	trabalho,	à	organização	coletiva	e	à	valorização	da
cultura	alimentar	local.
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10.	PROVIDÊNCIAS	A	SEREM	ADOTADAS	PELA	ADMINISTRAÇÃO	PREVIAMENTE	À	CELEBRAÇÃO
DO	CONTRATO	
De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,
devem	ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.
10.1	Importante	pontuar	que,	quanto	a	equipe	técnica	de	fiscalização,	essa	Secretaria	possui	servidores	com
experiência	técnica	e	conhecimento	acerca	do	produto	a	serem	adquiridos
10.2	Não	há	a	necessidade	de	contratações	prévias,	para	a	execução	do	contrato.
10.3	Ainda,	indicamos	que	quando	da	indicação	dos	membros	para	fiscalização	do	contrato,	em	atendimento
ao	princípio	da	segregação	de	funções,	o	ordenador	da	despesa	deverá	observar	que	não	se	recomenda	que	os
membros	da	elaboração	da	fase	preparatória	atuem	como	membros	da	comissão	de	fiscalização.
	
11.	CONTRATAÇÕES	CORRELATAS	E/OU	INTERDEPENDENTES
De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,	devem
ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.
11.1	Não	há	contratações	correlatas	e/ou	interdependentes	vinculadas	a	este	processo.
11.2	Em	análise	para	verificação	da	existência	de	Ata	de	Registro	de	Preços	em	andamento	nos	Consórcios
CINCATARINA	 e	CIM-AMUNESC,	 não	 foram	encontradas	 contratações	 com	o	mesmo	 objeto	 pretendido	 no
presente	processo,	devido	à	sua	especificidade.	Desta	forma	justifica-se	a	ausência	de	interesse	na	requisição
do	objeto	por	meio	dos	referidos	Consórcios.
11.3	 Por	 oportuno,	 ressaltamos	 que	 a	 Administração	 Municipal	 possui	 capacidade	 tanto	 de	 pessoal	 como
técnica	para	realizar	a	contratação	do	objeto	em	questão.
	
12.	DESCRIÇÃO	DE	POSSÍVEIS	IMPACTOS	AMBIENTAIS	E	RESPECTIVAS	MEDIDAS	MITIGADORAS
De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,	devem
ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.
12.1	Não	se	vislumbra	impacto	ambiental	para	a	contratação.	No	entanto,	caso	cabível,	devem	ser	adotadas	as
medidas	mitigadoras	previstas	em	legislação	vigente,	tais	como	a	destinação	final	dos	resíduos	e	a	 logística
reversa.
	
13.	ANÁLISE	DE	RISCOS
De	 acordo	 com	 o	 art.	 Art.	 18,	 inciso	 X	 da	 Lei	 14.133/2021,	 na	 fase	 preparatória,	 devem	 ser
abordados	os	riscos	que	possam	comprometer	o	sucesso	da	licitação	e	a	boa	execução	contratual

	 Probabilidade	P 	

Índice Descrição Nível

Raro Evento	extraordinário.	Acontece	apenas	em	situações	excepcionais.	Não	há	histórico
conhecido	do	evento	ou	não	há	indícios	que	sinalizem	sua	ocorrência. 1

Pouco
Provável

Evento	casual,	inesperado.	Existe	histórico	de	ocorrência.	O	histórico	conhecido	aponta	para
a	baixa	frequência	de	ocorrência	no	prazo	associado	ao	objetivo. 2

Provável Evento	esperado	de	frequência	reduzida.	Histórico	parcialmente	conhecido.	Repete-se	com	frequência
razoável	no	prazo	associado	ao	objetivo	ou	há	indícios	que	possa	ocorrer	nesse	horizonte. 3

Muito
provável

Evento	usual	de	frequência	habitual.	Histórico	amplamente	conhecido.	Repete-se	com	elevada	frequência	no
prazo	associado	ao	objetivo	ou	há	indícios	que	ocorrerá	nesse	horizonte. 4

Praticamente
certo

Evento	que	se	repete	seguidamente.	Interfere	no	ritmo	das	atividades.	Ocorrência	quase	garantida	no	prazo
associado	ao	objetivo. 5

	 Impacto	(I) 	

Índice Descrição Nível

Muito	Baixo Não	afeta	o	objetivo.	Compromete	minimamente	o	atingimento	do	objetivo.	Para	fins	práticos,	não	altera	o
alcance	do	objetivo/resultado. 1

Baixo Afeta	pouco	o	objetivo.	Compromete	em	alguma	medida	o	alcance	do	objetivo,	mas	não
impede	o	alcance	da	maior	parte	do	objetivo/resultado. 2

Médio Torna	incerto	ou	duvidoso	o	alcance	do	objetivo.	Compromete	razoavelmente	o	alcance	do
objetivo/resultado. 3

Alto Torna	improvável	o	alcance	do	objetivo.	Compromete	a	maior	parte	do	atingimento	do
objetivo/resultado. 4

Muito	Alto Capaz	de	impedir	o	alcance	do	objetivo.	Compromete	totalmente	ou	quase	totalmente	o
atingimento	do	objetivo/resultado. 5

Classificação	dos	Riscos 	

Pontuação Risco
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13.1	-	Analisando	os	Riscos	da	Contratação,	podemos	indicar	os	seguintes	elementos:
13.1.1	-	Identificação	de	Riscos	-	Probabilidade	(P):
a)	Nível	2:	Possibilidade		de	licitação	deserta	e/ou	fracassada	(total	ou	parcial)
b)	Nível	3:	Morosidade	devido	aos	trâmites	burocráticos	para	efetivar	a	contratação
c)	Nível	2:	Quantitativo	subestimado	ou	superestimado
d)	Nível	2:	Falha	no	fornecimento	-	inexecução	parcial	ou	total
13.1.2	-	Análise	de	riscos	-	Impacto	(I):	
a)	Nível	3:	Possibilidade		de	licitação	deserta	e/ou	fracassada	(total	ou	parcial)	-	Torna	incerto	ou	duvidoso	o
alcance	do	objetivo.	Compromete	razoavelmente	o	alcance	do	objetivo/resultado.
b)	Nível	3:	Morosidade	devido	aos	trâmites	burocráticos	para	efetivar	a	contratação	-	Considerando	todos	os
trâmites	oriundos	das	Leis	de	regência	das	contratações	públicas,	podem	haver	entraves	durante	a	análise	e
efetivação	da	contratação.	Consequentemente	não	atender	ao	interesse	público	em	tempo.	
c)	 Nível	 2:	 Quantitativo	 subestimado	 ou	 superestimado	 -	 Não	 atendimento	 ao	 interesse	 público	 pela
insuficiência	da	quantidade	ou	desperdício	de	dinheiro	público	no	caso	de	superestimada	a	quantidade.
d)	Nível	3:	Falha	no	fornecimento	-	inexecução	parcial	ou	total	-	Descumprimento	contratual.	Não	atendimento
ao	interesse	público,	seja	de	forma	parcial	ou	total.
13.1.3	-Avaliação	de	riscos	-	Probabilidade	(P)	*	Impacto	(I):	
a)	Possibilidade		de	licitação	deserta	e/ou	fracassada	(total	ou	parcial)	-	dos	riscos	encontrados,	procedendo	à
ponderação	do	impacto	e	da	probabilidade,	constatamos	que	os	riscos	são	classificados	como	Médio.
b)	 Morosidade	 devido	 aos	 trâmites	 burocráticos	 para	 efetivar	 a	 contratação	 -	 dos	 riscos	 encontrados,
procedendo	 à	 ponderação	 do	 impacto	 e	 da	 probabilidade,	 constatamos	 que	 os	 riscos	 são	 classificados
como	alto.
c)	Quantitativo	subestimado	ou	superestimado	-	dos	riscos	encontrados,	procedendo	à	ponderação	do	impacto
e	da	probabilidade,	constatamos	que	os	riscos	são	classificados	como	médio.
d)	Falha	no	fornecimento	-	inexecução	parcial	ou	total	-	dos	riscos	encontrados,	procedendo	à	ponderação	do
impacto	e	da	probabilidade,	constatamos	que	os	riscos	são	classificados	como	médio.
13.1.4	-	Tratamento	de	riscos:		
a)	 Possibilidade	 	 de	 licitação	 deserta	 e/ou	 fracassada	 (total	 ou	 parcial)	 -	 Medida:	 Mitigar	 -	 a	 pesquisa	 de
preços	deverá	considerar	eventual	possibilidade	de	oscilação	dos	preços	dos	produtos	no	mercado,	com	vistas
a	prevenir	licitações	desertas	e/ou	fracassadas.
b)	Morosidade	devido	aos	trâmites	burocráticos	para	efetivar	a	contratação	-	Medida:	mitigar	-	Antecipar	as
contratações.	Haver	planejamento	para	que	a	contratação	ocorra	em	tempo.	Priorizar	agilidade	nas	analises	e
tramitações	do	processo	na	fase	interna.
c)	 Quantitativo	 subestimado	 ou	 superestimado	 -	 Medida:	 evitar	 -	 Capacitar	 o(s)	 responsável(is)	 pelo
planejamento	e	construção	do	processo	de	compras.	Realizar	um	amplo	mapeamento	de	necessidades.
d)	Falha	no	fornecimento	-	 inexecução	parcial	ou	total	 -	Medida:	mitigar/transferir	 -	Estar	atento	a	empresa
Contratada.	 Verificar	 constantemente	 a	 regularidade	 fiscal	 e	 demais	 documentações	 correlatas.	Notificar	 a
Contratada.	Dependendo	do	caso,	a	aplicação	das	penalidades	previstas	no	Contrato.
	
14.	 POSICIONAMENTO	 CONCLUSIVO	 SOBRE	 A	 ADEQUAÇÃO	 DA	 CONTRATAÇÃO	 PARA	 O
ATENDIMENTO	DA	NECESSIDADE	A	QUE	SE	DESTINA	(obrigatório)
De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	este	campo	é	obrigatório.

15	a	25 Muito	Alto

8	a	12 Alto

3	a	6 Médio

1	e	2 Baixo

0 Muito	Baixo

Possibilidade	de
Tratamento	de	Riscos 	

Conduta Descrição

Evitar Descontinuar	a	atividade,	interromper	o	processo	de	trabalho.

Transferir Compartilhar	o	risco	com	terceiros,	como	no	caso	dos	seguros.

Mitigar Desenvolver	e	implementar	medidas	para	evitar	que	o	risco	se	concretize	e/ou	medidas	para	atenuar	o
impacto	e	as	consequências,	caso	ocorra.

Mitigar/transferir Desenvolver	e	implementar	ambas	as	medidas:	mitigar	e	transferir

Aceitar Não	há	necessidade	de	adotar	quaisquer	medidas.	Considerar	se	é	o	caso	de	monitorar	ao	longo	do
tempo.
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14.1	 Conclusão:	 Com	 base	 nas	 informações	 levantadas	 durante	 este	 estudo,	 a	 Equipe/Comissão	 de
Planejamento	entende	ser	viável	a	 solução	descrita	no	presente	Estudo	Técnico	Preliminar	para	a	presente
contratação,	a	saber:	a	Aquisição	de	insumo	e	ferramentas	para	hortas,	por	sistema	de	registro	de	preço,	vez
que	se	mostrou	tecnicamente	a	mais	adequada	à	necessidade	e	fundamentadamente	atendendo	ao	interesse
público,
14.1.1	Sendo	que	a	pesquisa	de	preços	deverá	considerar	eventual	possibilidade	de	oscilação	dos	preços	dos
produtos	no	mercado,	com	vistas	a	prevenir	licitações	desertas	e/ou	fracassadas,	haver	planejamento	para	que
a	 contratação	 ocorra	 em	 tempo,	 priorizando	 a	 agilidade	 nas	 analises	 e	 tramitações	 do	 processo	 na	 fase
interna.		A	fim	de	dirimir	problemas	relacionados	à	quantitativos	subestimados	ou	superestimados,	a	que	se
promover	 capacitações	 aos	 responsável(is)	 pelo	 planejamento	 e	 construção	 do	 processo	 de	 compras,
realizando	um	amplo	mapeamento	das	necessidades.		Quanto	à	fiscalização	do	contrato,	deve-se	estar	atento	a
empresa	Contratada,	 verificando	 constantemente	 a	 regularidade	 fiscal	 e	 demais	 documentações	 correlatas,
notificar	a	Contratada	e	dependendo	do	caso,	aplicar	as	penalidades	previstas	no	Contrato.

	
OBSERVAÇÃO:	As	demais	condições	do	edital	e	seus	Anexos	permanecem	inalteradas.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Silvia	Cristina	Bello,	Diretor	(a)	Executivo	(a),
em	24/06/2026,	às	13:25,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	29932990	e	o	código	CRC	DA1EBEFF.
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Parâmetro	considerado Sim Não Observação	/
Comentário

1.	O	modelo	adotado	para	a	contratação	é	o	mais	vantajoso	para	a	Administração,	tanto	pelo
aspecto	técnico	como	pelo	econômico? X 	 	

2.	O	modelo	adotado	para	a	contratação	está	em	conformidade	com	o	praticado	no	mercado? X 	 	

3.	O	valor	estimado	da	contratação	está	em	conformidade	com	a	previsão	orçamentária? X 	 	

4.	Os	resultados	pretendidos	com	a	contratação	compensam	os	investimentos	realizados	pela
Administração,	em	curto,	médio	e	longo	prazo? X 	 curto

5.	De	acordo	com	a	análise	dos	riscos	para	a	contratação,	a	contratação	é	viável	e	não
possui	risco	de	dano	ao	erário?	(moderado/médio	a	grave) X 	 moderado

6.	Há	risco	de	comprometimento	do	sucesso	da	licitação	e	da	execução,	considerando	os	fatos
ocorridos	em	contratações	anteriores	do	mesmo	objeto	ou	similares. X 	

A	identificação	dos
riscos	constam	do	item

13.1.1

7.	No	caso	do	item	anterior,	foram	indicadas	as	medidas	necessárias	para	mitigar	os	riscos? X 	
As	medidas

mitigadoras	constam
do	item	13.1.4
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